
^ÍSfÍ1\ MUNICÍPIO DE

íli CASCAVEL
Sb£S£Sí»!5 Estado do Paraná

Of. SEAJUR/ATL n° 172/2014

Excelentíssimo Presidente,

Cascavel, 15 de outubro de 2014.

i ,>:.^AMUMC!PAL DE CASCAVEL

PROTOCOLO N° 3 003 _

DATA ^_JJ4LJ-MH

Em resposta ao Requerimento n° 241/2014, do Vereador
Paulo Porto/PCdoB, segue as informações solicitadas.

Reafirmamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Edgajjiuene—*
íitoíylunicipalPref

Ao Excelentíssimo Vereador
Mareio José Pacheco Ramos
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/PR.

C£> ^fS)

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867/0001-07

Fogaça
,de Assentos Jurídicos



SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
E URBANISMO

Data 13/10/2014

Comunicação Interna

Emissor

Receptor
SEPLAN - Setor de Projetos

Cl- n.° 818/2014

SEAIUR
Assunto Resposta à Cl 458/2014 - Requerimento 241/2014

Em resposta a Cl. 458/2014 sobre o requerimento n^ 241/2014 da Câmara Municipal de
Vereadores, que solicita informações sobre aarborização existente nas avenidas que sofrerão
intervenção nas obras do PDI - BID. Seguem as respostas solicitadas:

a) Qual a quantidade deárvores existente hoje nestas vias?
Resposta:

Avenida Brasil: 1781 árvores existentes

Avenida Barão do Rio Branco: 251 árvores existentes

Avenida Tancredo Neves: 1231 árvores existentes

b) Haverá retirada de árvores nestes locais para implantar oprojeto de reestruturação?
Resposta: Sim, em todas as avenidas será necessária aremoção de arborização.

c) Qual aquantidade de árvores será necessário retirar para implantar oreferido projeto?
Resposta:

Avenida Brasil: 233 árvores

Avenida Barão do Rio Branco: 109 árvores

Avenida Tancredo Neves: 78 árvores

d) Caso sejam retiradas árvores nestas vias, quais os encaminhamentos já realizados pelo
Município junto aos órgãos ambientais, no intuito de obter a autorização para esta retirada?
Que órgão será responsável pela liberação da retirada destas arvores?
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Resposta: já foram realizados todos os encaminhamentos necessários, sendo estes o
licenciamento junto ao IAP em anexo, asolicitação de autorização de cortes de árvores junto ao
COMAM - Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cascavel, sendo este responsável pela
liberação da retirada de árvores

e) Havendo a retirada de árvores, estas serão repostas no mínimo na mesma proporção
existente?

Resposta: As árvores retiradas serão repostas em número superior a retirada, sendo no
mínimo 01 árvore nova para cada retirada, sempre que possível serão plantas em numero
maior que as retiradas, segue lista da quantidade aproximada de árvores aserem plantadas.
Avenida Brasil: 628 árvores

Avenida Barão do Rio Branco: 204 árvores

Avenida Tancredo Neves: 159 árvores.

Segue anexo Relatório de Avaliação Ambiental e CD com os projetos.

EMITIDO POR:

Elizangela

Atenciosamente,

Alessandra H. Beraldi Lopes
Secretápfo de Planejamento e Urbaniismo
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RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL

CASCAVEL

ANEXO XI

PARECER DA COMISSÃO TÉCNICA DO CONSELHO MUNICIPAL

DE MEIO AMBIENTE EMINISTÉRIO PÚBLICO A RESPEITO DO

CORTE DE ÁRVORES, EM ÁREAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE

CASCAVEL
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE CASCAVEL
CADERNO DE ANEXOS
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL

«tf
5

J

PODER
Juízo de Direito da 2" Vara Cível da Comarca de Cascavel

Av. Tancredo Neves, tf 2320 - lons: (0xx45) 228-2993
Bairro Alto Alegre - C::P: 85.804-260

ESTADO DO PARANÁ
EDI RONALD ALTHEIA

Escrivão

JUDICIÁRIO

MANDADO
yumÇA GRATUITA

A DOUTORA SANDRA REGINA B SIMÕES, JUÍZA DE DIREITÍ
DESIGNADA DA 2J VARA CÍVEL, DA COMARCA DF. CASCAVEL
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

Manda aos Oficiais de Justiça deste Juízo que, à vista deste, indo devidameri:<
assinado, extraído dos auios sob n° 000964/2004, de ACAO CIVIL PUBLICA, ern que MINISTERIC
PUBLICO move contra MUNICÍPIO DE CASCAVEL, dirijam-se nesta Comarca e, sendo aí procedan
as diligências abaixo, determinados pelo despacho defls. .30/132, cujo teor é oseguinte:

" ...Assim, a/im de evi/ar novos p/ejuízos à comunidade, DEFIRO a antecipação do
efeitos datutela afim de. determinar que o município te abstenha dedeterminar ou qualquer maneira, autoria
o abate de árvores em quantidade significativa, em área tirhana, num mesmo logradouro público, sem atile
apresentar projeto específico, demonstrando a necessidade d<atoe a reposição das espécies retiradas nulo emi
consulta prévia ao Conselho Municipal deMeio Ambiente. Intime-se dapresente decisão. Designo audiência d
conciliação SCPC, art. 331), para o dia 06/12/05, às 16:00 horas... Cvel., 28.06.05. (a.) Sandra Regina B. Simões
Juíza de Direito Designada."

DILIGÊNCIAS: Proceda-se a INTIMACÃO do requerid
MUNICÍPIO DE CASCAVEL, pessoa juríd ;a de direito público interne, na pessoa de se
representante legal, 'com sede ã Rua Paraná, 5.000, centre-, nesta cidade, dos termos do r. despacho de fls
130/132. cuja cópia do mesmo segue anexo, bem como para quese abstenha de determinar ou qualque
outra maneira, autorizar o abate de árvores em quanticide significativa, em «área urbana, num rncsm
logradouro públicoJ sem antes apresentar projeto específico, demonstrando a necessidade do ato c
reposição das espécies retiradas, tudo com consulta prévia ao Conselho Municipal de Meio Ambiente,
ainda, para comparecer perante este Juízo e Cartório da 2' Vara Cível, em data de 06/12/2005 às 16:0
horas, em audiêncit de conciliação. Por todo conteúdo d>> presentee despacho acima transcrito.

contra fé CUMPRA

Cascavel, listado do

Dr. ANGE .O MAZZUCCHI SANTANA FERREIRA

A cqSTàNii
(•SE, na forma"
Paraná, aos v'

Eu,

exa faz\parte iniegrinte do presente mandado, servindo a outra c
sob as)penas da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca c

è e oitojdias domês dejunho do ano dedois mil e cinco
*4 (Edi Ronaid Altheia) ESCRIVÃO do Cíve

•riaLucit Segatefi
Emp. Jurame-tada

Comércio e Anexos, o digitei

mis

£3i Rapa
ESCRIVÃO
SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA PEL \

Portaria n* 01/83

(Art. 225, VII, CPC)
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE CASCAVEL
CADERNO DE ANEXOS

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL

Estado do P.3ram

Prefeiturai Municipal de Cascavel
~l

— Comunicação Interna
Cl. N.o ICC/2005 IDATA 19 / 07/2005"
EMISSOR: PROJIJR - ORA. REGINA MÜGNÕX
RECEPTOR: SE MA
A»unto : INFORMAÇÕES S/AÇAo"jUDÍãÃL

CÍZ7 cuelS" "? mandad° JUdÍCÍal -Ped!d"T^2^ra cível da Comarca deCascavel, que ceferu, a l,minar para imimar QMunici d Cascave] , £
detennuur ou qualquer outra mane.ra, autonzar c abate de *WÍ aJSl£
553ssKSi2r ""-jrr,ogradoüro ,ub,,c°sem~£2S

»>-» ja^s-?KO.'UR

- •-• - 11 . <• i o oi

CASCAVEL
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE CASCAVEL
CADERNO DE ANEXOS
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL

CASCAVEL

| CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - COMAM
' Rua Castro Alves. 3201 Bairro: Cancelo* Cascavel PR Cep: 85810-100

PARECER DA COMISSÃO I1-.C \'K A DO COMAM

\ Comissão Técnica Especial indicada dia 27042000. pelo Conselho Municipal de Meio
Ambiente de Cascavel, para manifestar uma forma de facilitar o entendimento a<> termo
"Abate Significativo" de arvores sem consulta ao COMAM. Falo que levou ao impasse na
Ação Civil Pública l°64 04i que .. Ministério Público Estadual esta movendo contra o
Município de ( ascavel originada pelo abate de árvores realizado pela Secretaria Municipal do
Meio \mbienic no dia 17 de março de 2004. na Avenida Brasil c Travessa Padre
Champagnat. Assim, a Comissão Especial, reunida chegou ao seguinte consenso como
medida provisória para evitai mais desastres ambientais e transtornos na execução de
atividades serviços queenvolvam arborização ou corte de árvores urbanas em Cascavel, faz
a seguinte consideração'
-Para que sejam garantidos os direitos Sncio-Ainbicntais os representantes recomendam
como regra transitória para resolver o impasse: sempre que se faz necessário o corte ou
abate de árvores poderá ser feito de 50% obedecendo o módulo do segmento das
quadras quando nas calçadas, e na unidade de canteiros contíguos quando no canteiro
central de avenidas, devendo ser considerados os termos eqüidade e harmonia de
espécies e paisagem no espaço do empreendimento para o que não se enquadre no
Artigo 11 da Lei 3.350/2001, que rege as autorizações para cortes ou abates de árvores
urbanas pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, mediante vistoria e assinatura do
técnico Habilitado. A Comissão Especial do COMAM, reconhece a problemática,
reportando-se a história cultural da população que iniciou a urbanização de (ascavel com o
Dcsmatamento. Fato que tornou a população materialista e insensíveis e. sem o
conhecimento suficiente para ver e à árvore como ser vivo.A falta de l-.ducação Ambientai
cm Cascavel não permite as pesoas a valorizarem a árvore para a manutenção de sua própria
vida. muito menos, saber reconhecer a importância da árvore: para o clima, para o homem,
para o solo e para a água. Representantes indicados presentes e convidados especiais:
Clara Venilda Melehior liordignon CMOESfE
Celso Rodrigues Almeida T.matet
Jussara Hickson- lAP/Cascavei
Celio Claro! da Silva ADIA

Karen Marca ' SEMAB
luis Eduardo Silveira Delgado CRMV Convidado.
Adenirl.. M.Mori 'SEMAB

i ft*l pchi1..; VlUBKipa] !-i>uit coroam _</.casca \ el.pr-.iov.br - i.k.-u. >»?.»-•• vi)
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE CASCAVEL
CADERNO DE ANEXOS

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL

ANEXO XVI

DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

IMPLANTAÇÃO DE CANALETAS EXCLUSIVAS PARA O

TRANSPORTE COLETIVO

**u mi o ri o di

CASCAVEL
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE CASCAVEL
CADERNO DE ANEXOS
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL

CASCAVEL

u // OMBIBNTAl

IffilrfUtOApfrCtltAI MPAPAMA

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

- DLAE-

1) Protocolo N.'-: 07.959.915-8 N2 94/2012- KRCAS

2i DECLARAÇÃO DtlSENCÍOO! l CEHC1AUEHTO AMBIE*"*! PABAA';y OADE Oc

Implantação de Canaleta> Exclusivas para rransporle <oletivo

O INSTITUTO AMBIENTAI DO PARANÁ • IAP. C0U BASE NA I.CGI51ACA0 AUB>EMTA^ C OEMAtS NOBUAS PERTINENTES, f TEN30 SM VISTA
CONT1O0 NO EXPEDIENTE PHOTOCO-.ADO SOP O N'JU€S0 ACIMA CITADO. EXPE06 A PRESENTE DECLARAÇÃO A;

IDENTIFICAÇÃO DOREQUERENTE
3) RAZÁO SOCIAl (PESSOA JUROCAl OU NOUE («ESSO» HSiCAj

WvJNCiPlODE CaSCAvE.

l)CNPJMFn.lCPF.«C

76 208 867000! 07

fil f'íCf R1CC CC«»'_CTU

RjA Pa»A-;A ••• 5000

CASCAViL - PR

11) DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL
•:• DETALHAR O TEOR DA DECLARAÇÃO. PREMISSAS E CONDICIONANTESPARA SUA CONCESSÃO:
-:• CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO LOCALIZAÇÃO, ÁREA DO EMPREENDIMENTO. RURAL OU URBANA.

A atividade pretendida e referenciada no protocolo n B7.959.915.8 - CONSTKl CÃO DK
CAN\I,K I AS. construção de c;iiiíi1ci.i> exclusiva* para transporte coletivo cm diverso»» potiu» dti
perímetros urbano da cul.nU- de Cascavel • PR. emjuudra -c im> critérios para dispensa do Licenciamento
Ambiental, nos termo- do ímiijio 1 . í 15 d.i Resolução 051/OO-SEMA publicado no DIOE era 28/10/119.
eonMa que tal atividade •.' pa-sivel ile dispensar da I icençn de Licenciamento Ambiental Estadual -
ni ai-..

Esta DLAE í concedida com hj*e na», lulorniaçõcs constante», no Cadastro Simplificado de Obra*
Diversas, apresentado pcl.i empre-vi requerente e não dispensa, tao pouco substitui quaisqnci mniov
Alvarás e/ou Certidoe» de qualquci natureza, a que eventualmente esteja sitieita a atividade, exigida-- pela
Legislação Federal. Estadual ou Municipal.

liste parecei não ate-tu que o kval e atividade mío eompaliveiv. cabendo ao Município manilc»tar->e
, quando ao uso e ocupação do solu

isevro

Cemtbo

CEP

85 811 -060

1G) -rifc.-.f »•*»>« cobaio

(45) '1223 6635

♦

ESTA DECLARAÇÃO ESTA VINCULADA A EXATIDÃO DAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS PELO INTERESSADO E NAO EXIME O
EMPREENDEDOR DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS AMBIENTAIS ESTABELECIOAS EM DISPOSIÇÕES LEGAIS.
REGULAMENTARES E EM NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS AO CASO E O SUJEITA Á FISCALIZAÇÃO E ANULAÇÃO DA PRESENTE
DECLARAÇÃO. CASO SEJAM CONSTATAOAS IRREGULARIDADES. BEM COMO A AUTUAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS
O IAP PODERÁ. A OUALOUER MOMENTO INVALIDA-LA CASO VERIFIQUE DISCORDÂNCIA ENTRE AS INFORMAÇÕES E AS
CARACTERÍSTICAS REAIS DO EMPREENDIMENTO

•:• CASO O EMPREENDIMENTO SE LOCALIZE EM MUNICÍPIO HABILITADO AO LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DE IMPACTO LOCAL
O EMPREENDEDOR DEVERA DIRIGIR-SE ÃO MUNICÍPIO PARA REGULARIZAR0 LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTENTICAÇÃO PELO INSTÍTUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
12) VALIDADE DA DLAE 13) LOCAL E DATA

Pi anos C*scave^ t7a= w-ooe^I^v
14) Nesta data. o requerenie acima qualificado não ^ctnmeõt*s»^a&>
consta como devedor no cadastro de autuações /£&,
ambientais do Instituto Ambiental do Paraná. ,

D0 REPPEStffTAttTE r>n IAP

«L '
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE CASCAVEL
CADERNO DE ANEXOS

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL
CASCAVEL

ANEXO XVII

ATA DA REUNIÃO E REGISTRO FOTOGRÁFICO DA

APRESENTAÇÃO DO PDI NO CONSELHO DE PLANEJAMENTO DE

CASCAVEL E DO RAA NO CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE
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CA0D?R^ADfANEEXOSVOLV'MENTO ,NTEGRAD° °E CASCAVEL
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL

ANEXO XII

PROTOCOLOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

miClnp o c

CASCAVEL
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE CASCAVELCADERNO DE ANEXOS s,AoeAVtL
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL

CASCAVEL

FRENTE DOS PROTOCOLOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

a
sistema
integrado de
documentos

Comprovante
de Protocolo

ÍAP/ERCAS
LATA ,

L .

resSAca oe 3òcz3tsi~zz
••'"•• 07.959.915-8

;wí-A -

a
sistema

integrado de
documentos

Comprovante
cie Protocolo

a

SISTEMA zx?zr.?A-c cê zacry.-r.z~-.
-AF/SFCAS ;.";«. 07.959.916-6
DAT*-O T ••• SG»A

ÜWillIlifíliUI

sistema
integrado de
documentos

Comprovante
de Protocolo

SÍSTEVA EBTRS8A20 BE
;","?" ;;^07.959.9Í8':j

IBIWIilllB!

y
sistema

integrado de
documentos

Comprovante
de Protocolo

a

SISTEMA -r-EGRACi OE DCCVKENTCS

lAP/EÜCM •'-'. 07.959.914-0
DATA •) « ... HCgA

iiòííífiíiiiiáiii

sistema
integrado de
documentos

Comprovante
de Protocolo

SZSTKMA INTEQRAEO DE DOCUHSHTOS
:a?/ERCAS NUM 07.959. 917-4
DATA HORA-

IMlIPIIWíliilfl

'••-•-.{ •: .

a
sistema
integrado de
documentos

Comprovante
de Protocolo

SISTEMA ::•-. :-..-::•./-. ,- SE soccHnri.

lAP/SRAS :i-;y 07.920.127-8

:.a-.,-.-.
"r ' n,*ü»"l •

. ••-•. i- -•; .-. •

••
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE CASCAVEL
CADERNO DE ANEXOS
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL

- -„- •• I C I * ! o oi

CASCAVEL

O andamento dos protocolos de licenciamento ambiental pode ser
acompanhado no site www.iap.pr.gov.br/, ícone "consulta protocolo".

VERSO DOS PROTOCOLOS DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

•: . i •

' •:,.•'.
:

: ,- ::.•

: I. ••
/

- •

.. • -

. / r,

•:/i, 6 •'• : <<

t

ti-

. .•,.,-•.-

t '>

• f, . . -
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE CASCAVEL
CADERNO DE ANEXOS
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL

PROTOCOLO IAP - RUA VISCONDE DE GUARAPUAVA

B
sistema
integrado de
documentos

Comprovante
de Protocolo

sssteka ihtesraec de documentos
:AP/EfCA5 m. 07.97S. 514-3

3ATA" 1 3 AGl "9

WORIÚCÔCS C-CGUf • PPOJCCCtO •(41) 3313-eCW

PROTOCOLO IAP - RUA JOSÉ DE SÁ CAVALCANTI

0
sistema
integrado de
documentos

Comprovante
de Protocolo

LWORlIAÇCtS CiSC*,»E • PROTOCOtO (41J33.J$C80

*'«*tr50vW

PROTOCOLO IAP - RUA JEQUITIBÁ

B
sistema
integrado de . _ . .
documentos \ >;uV. cie Protocolo

Comprovante

SISTEMA INTEGRADO CE DCCCKEIITOS
:AP/ERCAS K-JX.07.S59.953-0

irainiraiiiii!

í.FORUAcoes disque •protocolo-íí.jsns-et-íc

wwwproev.bi

CASCAVEL
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE CASCAVEL
CADERNO DE ANEXOS
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL

»»"• çl»*o Ot

CASCAVEL

ANEXO XIII

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL DO PARQUE CANCELLI/COUNTRY
(CONTRAPARTIDA)
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE CASCAVEL
CADERNO DE ANEXOS *^AVtL
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL

Sy-.:~

m
Stc/eliirla tío E-.UOC do Meio

Ambitnte o Recurso* Hídrico?
01 CONTROLE • • . '-.
Ajíorcy^iVo n*

33536

AutonMçao Amtmnl.il Mrü A- HêãS cã"

IMPLANTAÇÃO 00 PARQUE VITORIA

V&UtOt

-o—' i NsnmOAMMNH|
>— 50 ruuu

Instituto Ambionlol do P«r«n»
Otrt'.sn«et Ccr.'rd« da P«,t.jr»os AmCWnüfa

Autorização Ambiental
N° 31536

Validado 20/01/2013

Protocolo '8512440

~""r

ProtocoloSP. Ceorijsm
78512440

•°_CC_"^l"t- 0XPed,ente P'0ta«*"to SOb °~° -'enormen,,. ctado expede apresente Autofcaçflo a
ò2iD£hrriReaçÃiyeõ^üTBResoõ~ ,: .•;- r^—z— ,
<*Mao SOC-» P03SOJ ;u,-d.C8 I"hot« ->*Jra F,-,'i, '
MUNICÍPIO DE CASCAVEL

CGC PejaooJurWica/CPF •Pumos F^o-T
76208867000107

R.imo d»rirmang P J í ProtivSo""p~r
OBRAS PÚBLICAS

Inserção EsUÜUM -PciwaJwMk» / P. G Ppsçoa FIM»"
ISENTO

Endereço
RUA PARANÁ N° SOCO

Cascavel

03IDENTIFICAÇÃO DOEMPREENDIMENTO
Emp.*í?ef(Oímw.iio

.MUNICÍPIO DE CASCAVEL

rua Manaus entra rua 0> Cavalcani! eCastro Alvos (Parque v>to,a)
nleiein ' "" ~~— ~™. __•VtytíCPC.r;

Cascavel

Coto Hídricoeu Entwro

Rio Iguaçu BacHIWmgiMOl
Iguaçu

jFta/ro
[CENTRO

Co

35810100

Ba-rrc

Cancelli

Des!>>o -o Esgoto SOntino
Rede de Esgoto E)»ttv)QQO EftwMIl i IquHo

Rede de EsgotoDota^- „B «. 535S55:S^SS^SS£SÕ5^n=eSSSK

ÍTaMone

J4539021382

1

$Sj^ va a"vidaae apre~ p»efluente Equtdo, resíduos sólidos, com nec4sidac.11~%°7±**"!rre"!<!S dc even,"a's geraçâc material particular
ambiente com base na ResCuçao COmS^mr Re^S ÕS2Sá5?2!í!?,2 a0 T ü'-'3Carte " "*
SSaÜfc—~"~ «-amhien9ta,"^^6âte^Cfn^r^^t^^LeSa

entrega voluntano do material reciclado eto empreendimento la,s como coleta selcl.va portos fle

£>****£^ *̂ "^*« ""*»&> •"*•»«* •*«<<**?*, das «pedes nat-vas nas lr,nas. monüore,
biotóg.cas £SS hid^X^t?astIeVeran '" manMaS "S «««**•*»«***» c- fis,co químicas e
S: A^pCefof^ft^^SS82»**** ae Conservação•mod.-.dado Par**

Impressa 20/01/2012 15 33 13
Página Ide?
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE CASCAVEL
CADERNO DE ANEXOS
RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL
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01 CONTROLE

Autorização n'

34460

Autorização Ambiental para Alrvidade de:

IMPLANTAÇÃO 0E PARQUE LINEAR

Validade

12 Meses

rHír/TUfOilMIlIrVMt

DO HlUi
Instituto Ambiental do Paraná

Olretorli da Controle da Recurso» Ambienteis

Autorização Ambientai
N» 34460

Validade 14/05/2013

Protocolo 79201278

Protocolo SPI de origem

79201278

O InstiluioAmbiental do Paraná - IAP. com base na legislaçãoambienlale demais normas pertinentes, e tendo em vista
o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expedea presente Autorização a:

02 IDENTIFICAÇÃO DO AUTORIZADO
Razão Social - Pessoa Jurídica / Nome - Pessoa Física

MUNICÍPIO de cascavel

C.G.C. - Pessoa Jurídica / C.P.F. - Pessoa Física

76208867000107

Ramo de Alividade • P. J. / Profissão - P. F.

OBRAS PÚBLICAS
Endereço

RUA PARANÁ N» 5000

Município

Cascavel

03 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
Empreendimento

MUNICÍPIO DE CASCAVEL

[Inscrição Estadual -Pessoa Jurídica / H.G. •Pessoa Física
ISENTO

UF

PR-

Bairro

CENTRO

Cep

85810100

Telefone

4539021383

Endereço Bairro

ENTREAR.S.ROQUE ATÉ AMONTANTE DA AV CORBELIA - SANGA AMA tfBWOBUMBl
Município

Cascavel

04 DETALHAMENTO DA AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
Corpo Hídrico do Entorno

Destino do Esgoto Sanitário

UF

PR

Bacia Hidrográfica

Iguaçu

Cep

85810100

Destino do Efluente Uquido

Detalhar o teor da autorização, premissas e condiclonantes de sua concessão

Apresente licença foi emitida de acordocomo que estabelecem os artigos 8o. inciso II da Resolução CONAMA n.9
237/97 e Resolução CEMA 065/08, autoriza a instalaçãopropriamentedita do empreendimento e alividade, devendo ser
observado, rigorosamente, o respectivo projeto de engenharia apresentado pelo requerente, sendo ônus da contratante e
do projetista o perfeito funcionamento do slslema de tratamento de esgotos sanitários , reflorestamento e de controle de
erosão .

•Obedecer aos parâmetros do CONAMA- referente lançamentode água no corpo hídrico.
-A PRESENTE AUTORIZAÇÃO TRATA-SE SOMENTE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DO PARQUE LINEAR DO
MORUMBI SOBRE ÁREAS DE DOMÍNIO DO MUNICÍPIODE CASCAVEL ÁREAS PUBLICAS . SENDO DE
RESPONSABILIDADE DO REQUERENTEA TITULARIDADE DOS IMÓVEIS .
-IMPLANTAÇÃO DAS OBRAS DE EXECUÇÃO DEVERA SER ACOMPANHADA DE PROFISSIONAL HABILITADO
- APRESENTAR LAUDO DO PROFISSIONAL HABILITADO REFERENTE A . COMPROVANDO AINSTALAÇÃO DÓ
SISTEMA DECOLETA OU TRATAMENTO ESGOTO SANITÁRIO , IMPLANTAÇÃO DO PARQUE E OUTRAS
MEDIDAS PREVISTAS NOS PROJETOS. DEVE APRESENTAR LAUDO DECONCLUSÃO DEOBRAS POR OCASIÃO
DOTÉRMINO DA LICENÇA TANTO DOMEIO FÍSICO QUANTO DO BIOLÓGICO .
-HAVENDO NECESSIDADE DO CORTE DE ARVORES HÁ NECESSIDADE DE SOLICITAÇÃO ESPECIFICA PARA
TAL.
MEDIDAS ASEREM TOMADAS NA IMPLANTAÇÃO DO PARQUE LINEAR :
- Preservar a vegetação e a camada superficial do solo evitando a terra nua;
-Evitar concentrações de água sem a devida proteção
-Evitar execuçãode obras e movimentos de terraque possamdesencadearerosão nos períodos de maior pluviosidade.
-Somente realizar obras de terraplenaqem e movimentos de solo simultaneamente com a implantação de sistemas de

Impressa: 14/0572012 17:43:10 Página:1de2
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drenagem e obras de contenção

m*A aSSStttlSÈ1**! Ambiental vigente, sujeitara aempresa e/ou seus representantes, às sanções previstas
na Lei Federal n.°9.605/98. regulamentada pelo Decreto n.° 6514/08 • previstas
HAVENDO INTERVENÇÕES EM CORPO HÍDRICO DEVERÁ TER AANUÊNCIA DO INSTITUTO DAS ÁGUAS

INÍI77VÍ0A/Ptl*rVMl
CO Pllllll

Instituto Ambientai do Paraná
Otratorlj da Control»0* Rtcwsoi UmblenuH

OS AUTENTICAÇÃO PELOINSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
Locale data

Cascavel, 14 de maio de 2012

O proprietáriorequerente acima qualificado não consta nesta data.
como devedor no cadastro de autuações ambientais do

Instituto Ambienlal do Paraná.

Impressa: 14/05/2012 17:43:10

Carimbo e assioatõlfi do representante do IAP

i» AW/uwn
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Autorização Ambiental
N« 34460

Validade 14/05/2013

ProtOCOlO 79201278
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S5t**Ta'ií oc twic ao Vnv
Mie «--tf r n»(u,íca H,«F-ço»

Q
INSTITUTO

AMBIBH7AI

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL

- DLAE-

«««•»•*—.».«..-«,*--.-». 1) Protocolo N.5; 07.959.917-4 N8 93/2012-ERCAS

21OECLABACÁO DE ISENÇÃO DELICENCIAMENTO AMBIENTAL PARAatividade DE

lmpluniai,'3o de Calysdas Prédios Públicos.

O Instituto Ambiental oo Paraná - IAP. com base na legislação ambiental = oemais nohmas PERTINENTES. E tendo em vista o
CONTIDO NO EXPEDIENTE PROTOCOLADO SOBO NUMERO ACIMA CIIAOO,EXPEDE A PP,ESENTÉ 0ECLARAÇÃO A:

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
3) PA.ZAO SOCIAL (PESSOAJUBICICA) OUMOMC (PESSOA HOiCA)

Munic s.-o d= Cascavel

4) CNPJ/MF eu CPF<VF

76 208 867 0001-07

6i EÕOfifKÇÕ COWtÇTO

r-„a Paraná t& 5000

CASCAV61, - PR

ISHNTO

Centro

CEP

85 811-060

10i TCiC«CNÍ p*r»*cc»rrxTO

(45) 3223 6635

11) DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL
•:• DETALHAR O TEOR OADECLARAÇÃO. PREMISSAS E CONDICIONANTES PARA SUA CONCESSÃO:
•:• CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO. LOCALIZAÇÃO. ÁREA DO EMPREENDIMENTO. RURAL OU URBANA;
A atividade pretendida e referenciada no protocolo u 07.959.917-4 - CONSTRUÇÃO DF

CALÇADAS, em diversos pontos do perímetro urbano da cidade de Cascavel PR. enquadra-se i»>s
critérios para dispensa do Licenciamento Vmhienlal, nos lermos dn artigo I . Jj 15"da Resolução051Wfí-
SEMA publicado m> DIOF-: em 28/lOAty. consta que tal atividade é passível de dispensar da Licença de
Licenciamento Ambiental Estadual - DLAE

Esta DLAE é concedida com base nas infunnaçrVs constantes no Cadastro Simplificado de Obras
Diversas, apresentado pela empresa requerente c nau dispensa, tão pouco substitui qtmisquei outros
Alviirás e/ou Certidões de qualquei naiure/a. ;i que eveniunIntente esteja sujeita a alividade. exigidas pela
1-esislaçâo Federal. Estadual ou Municipal

Este parecer nãoatesta que o local e atividade sãocompatíveis, cabendo ao Município manifestar-se
quando ao uso e ocupação do solo.

•:• ESTA DECLARAÇÃO ESTÁ VINCULADA Ã EXATIDÃO DAS INFORMAÇÕES APRESENTADAS PELO INTERESSADO E NÃO EXIME O
EMPREENDEDOR DO CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS AMBIENTAIS ESTABELECIDAS EM DISPOSIÇÕES LEGAIS
REGULAMENTARES E EM NORMAS TÉCNICAS APLICÁVEIS AO CASO E O SUJEITA Ã FISCALIZAÇÃO E ANULAÇÃO DA PRESENTE
DECLARAÇÃO. CASO SEJAM CONSTATADAS IRREGULARIDADES. BEM COMO À AUTUAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS CABÍVEIS.

♦ O IAP PODERÃ. A OUALOUER MOMENTO, INVALIDÃ-LA CASO VERIFIQUE OISCORDÃNCIA ENTRE AS INFORMAÇÕES E AS
CARACTERÍSTICAS REAIS DO EMPREENDIMENTO.

•:• CASO O EMPREENDIMENTO SE LOCALIZE EM MUNICÍPIO HABILITADO AOLICENCIAMENTO OASATIVIDADES DEIMPACTO LOCAL
O EMPREENDEDOR DEVERA DIRIGIR-SE AOMUNICÍPIO PARA REGULARIZAR O LICENCIAMENTO AMBIENTAL.

AUTENTICAÇÃO PELO INSTITUTO AMBIENTAL 00 PARANÁ
12) VALIDADE DA DLAE 13) LOCAL E DATA

6 ANOS Cascavel. 17 OÇ ma.0 DE 20\

consta como devedor no cadastro

ambientais do Instituto Ambiental do Pa aná.

14) Nesta data. o requerente acima qualificado não 's)cabiuboeassinm^^>(iepiiesentamt80oiap
de autuações
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Ata Cinqüenta: Reunião Ordinária do Conselho Municipal de
Planejamento. No d.a treze de abril de dois mil e doze, ás oito horas e
cinqüenta minutos reuniu-se em segunda chamada na sala de reuniões no
terceiro piso do Paço Municipal de Cascavel, os conselheiros do Conselho
Municipal de Planejamento. Estavam presentes: Keila Kochem (SEMAB)Hellen
Harumi Suzumura (SEAJUR); Welton de Farias Fogaça (SEAJURV Roberto
(^uur?T (fEPLAcN); AdÍr Sant0S T°rmes (SE^N>-- Sadi Kosé S(SEMUC); Ana Lúcia Simão (SEMUC); Maria Lúcia Scussiatto (APPISV Herta
fl°A*T (DISTRITO;ida Maria Dolla (ADEF.CA): Alei Lúcio Rotta Juntar
(ACIC), SuzelySoares (AEAC); Caroline Scheffer Nogueira (FAG); Marisa
Aparecida Rohde SENGE; Rejane Barbosa (SEPLAN); e como convidados
estavam presentes Marcelo Coelho Silva (SEAJUR); Rosângela M.Sachet Dias
(Seplan); Carolhne Vargas (SEPLAN); Elizangela Rezende (SEPLAN); Juliana
B. Wagner (SEPLAN); Fabricio Pamplona Ramão (SEPLAN)- Pablo RS
Lazarini (SEPLAN); Gerson Maggi (SEPLAN); Sabrina Bringhenti (SEPLAN)-
SSTlfiS8 «<—PLíN,: EnjÍ R0bert° Na9asawa (SEPLAN); Célia R.M.Fontes(SEPLAN); Monia Cassol (SEPLAN); Maritânia Frare (SEPLAN)- Débora
C.G de Camarg0 (SEPLAN) e Ronald Peixoto Drabik. Aconselheira Rosana T
Paulmichl dos Passos justificou sua falta por e-mail.. Opresidente do Conselho
iniciou a reunião dizendo que foi aprovado na Câmara Municipal de Cascavel o
projeto de unificação dos Conselhos Municipais de Planejamento e de
Habitação e que nao pode estar presente pois no mesmo dia aconteceu a
reunião do Paraná Cidade onde foi conversado sobre a capacitação dos
conselheiros bem como se aplicar o Plano Diretor. Passou então a palavra ao
conselheiro Adir que iniciou sua apresentação dizendo que neste primeiro
momento os projetos seriam apresentados ao conselheiros mas que
provavelmente até o dia trinta devem ser apresentados a população em qeral e
que contam com o apoio das entidades que fazem parte do conselho para
aceitação das propostas pela comunidade. Na seqüência explicou que no
Plano Diretor que teve seu inicio em dois mil e três foi levado em consideração
a preservação do meio ambiente decidiu-se então que serão construídos
Parques Lineares juntamente com Centros de Lazer para se evitar que áreas
de preservação que foram desocupadas sejam novamente ocupadas
irregularmente Falou que quando a cidade foi apresentada aos membros do
BID eles constataram que na cidade existem canteiros bem largos e que estes
mesmo canteiros deverão ser preservados com já prevê o Plano Diretor Na
proposta apresentada ao BID juntamente com os parques existirão
equipamentos de Assistência Social Cultura e Lazer. Ao longo da Avenida
Tancredo Neves e Avenida Brasil existirá academias de primeira e terceira
idade ciclovias espaço para lazer quiosques e estações de ônibus podendo
haver também algumas mudanças de terminais. Há também a previsão de
adequação das calçadas dentro do modelo aprovado pelo município como
também adequação de alguns equipamentos públicos. Acriação de ciclovias
nos grandes eixos como por exemplo na Avenida Tancredo Neves e Avenida
Brasil e abertura de novas vias como por exemplo na Rua Jacarezinho Prevê
ainda a melhoria do ambiente social com a criação de vários parques
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distribuídos em diversos bairros como Canadá Santa Felicidade Floresta O
Presidente apresento o projeto do parque ambiental do Rio Sanga Funda que
contara com a parceria com a Itaipu Binacional o projeto contempla um Museu
Ambiental Horta Medicinal Auditório Biblioteca Refeitório Salas de Aula Área de
Convívio e Área de Assistência Social e Cultura todos feitos em blocos
independentes para que uma atividade não interfira na outra podendo ser
aberto apenas um em caso de atividades noturnas ou de final de semana
proporcionando maior segurança e economia. Todo o programa será
gerenciado e monitorado pelo Bid sendo necessário periodicamente relatório
da obra bem como relatório de avaliação ambiental já que o BID será
responsável pela analise dos mesmos pois a instituição exige que sejam
seguidas normas de prevenção ambiental e relatório de cada intervenção
contendo o que a ação pode acarretar ao meio ambiente verificando se as
ações compensatórias atendem as exigências ambientais do país Na
seqüência a arquiteta Débora passa a falar sobre a intervenção que será
realizada no calçadão sendo que uma das obras a serem executadas será a
cobertura do calçadão da rua Padre Champagnat prevendo mesas bancos e
fontes de água. Na Avenida Brasil o projeto prevê brinquedos para as crianças
espaços para feiras arena com palco para apresentações quiosques
academias de primeira e terceira idade e também academia para portadores de
deficientes bem como módulos para Policia Militar e Estar posto telefônico
entre outros. Em seguida o conselheiro Adir reforçou que antes do dia trinta
deste mês será apresentado o projeto a toda a população se colocando a
disposição para criticas e sugestões. A conselheira Keila fez uma breve
descrição sobre o Relatório de Avaliação Ambiental, em fase de elaboração
para apresentação ao BID, esclarecendo que é um documento que visa
contemplar os aspectos e impactos ambientais inerentes às intervenções
inclusive o corte de árvores e sua compensação ambiental. A conselheira Ida
sugere que sejam realizadas transplantes de arvores. A conselheira Marisa
perguntou sobre os impactos que afetarão outros órgão e o Conselheiro Adir
respondeu que serão que ser analisados mapas para definir quais serão
afetados. Aconselheira afirmou que no caso da Sanepar a concessionária não
terá a mesma rapidez que o município para fazer as adequações para o
programa. A Engenheira Maritânia falou que após estudos serão chamadas as
concessionárias para realização dos cronogramas. O conselheiro Welton
sugeriu que como ainda estão se implantando as mudanças fosse analisado o
alargamento da Rua Visconde de Guarapuava que ficou com otransito afogado
após a criação do binário da rua Marechal Cândido Rondon prevendo também
uma abertura na altura da Clinica Vale dos Pinheiros ligando o Bairro Cancelli e
Claudete. Areunião foi encerrada e eu Rejane lavro esta ata e os participantes
assinaram a lista de presença, parte integrante desta ata.

316



PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO DE CASCAVEL
CADERNO DE ANEXOS

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO AMBIENTAL
* V N • c » » 1 O 0 1

CASCAVEL

Apresentação PDI na Reunião do Conselho de Planejamento 13/04/2012

Apresentação PDI na Reunião do Conselho de Planejamento 13/04/2012
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Ata da apresentação do Relatório de Avaliação Ambiental na Reunião do
Conselho Municipal de Meio Ambiente de Cascavel

COMAM CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
DE CASCAVEL/ESTADO DO PARANÁ

Rua Caai/oAlves. 2553- 1o Andar - Cascavel/PR - (45)3224-3245
E-mail: •:.•:• ••.•:: gfcasçjií/gfjjrjgpy fer

ATA N° 06/2012 - Aos cinco dias do mês de julho de dois mile doze, reunidos na
sede do Conselho Municipal do MeioAmbiente, iniciou-se às dezoito horas e trinta
minutos, a reunião ordinária do mês. de acordo com oque lhe confere o Art. 9°. § 1*
do Regimento Interno da entidade, sob a presidência do senhor Jair Pereira Gomes.
presidente do COMAM, com a presença dos demais conselheiros (as) conforme
assinaturas registradas em lrvro. para tratar do seguinte assunto em pauta: 1)
Relatório / Avaliação do Fórum Águas Urbanas; 2) Apresentação pela
comissão técnica da proposta de alteração do Regimento Interno do Conselho
de Meio Ambiente, visando convocação do reunião plenária extraordinária para
alteração do mesmo (Cap. 6 - Disposições Gerais - Art 20). Apresentação de
entidades governamental e não-govornamentais interessadas em integrar o
Conselho do Meio Ambiente de Cascavel. 3) RAA - Relatório de Avaliação
Ambiental do Programa de Desenvolvimento Integrado do Município de
Cascavel, financiado pelo BID - Secretaria do Meio Ambiente. O presidente, Jair
Pereira Gomes abriu a reunião saudando e agradecendo a presença de todos os
membros presentes, bem como interessados e as equipes técnicas do Município
que estão a disposição paia apresentar o projeto do BID-RAA. A reunião começou
com a leitura apresentação do resumo relatório do Fóium Águas Uibanas. evento
esteque substituiu a reunião ordinária do mês de junho. Em seguida, o serihor Jair
Pereira Gomes passou para a segunda pauta do dia, a apresentação pela
comissão técnica da proposta de alteração do Regimento Internodo Conselho
de Meio Ambiento, visando convocação de reunião plenária extraordinária para
alteração do mesmo (Cap. 6 - Disposições Gerais - Art 20). Apresentação de
entidades governamentais e não-governamentais interessadas em integrar o
Conselho do Meio Ambiente do Cascavel. Para tanto, foi relatado o trabalho de
dois meses de estudos, contatos com as várias entidades com exageradasfaltas e o
fato de que algumas nem mais existem em atividades, se referindo tanto a órgãos
públicos ou entidades nao governamentais prejudicando o quorum das reuniões e
até mesmo o processo de renovação da mesa diretiva Foram apresentados
documentos de várias entidades o organismos interessados a participar, exigindo o
momento e as circuntãncias, a renovação do conselho com ampliação das cadeiras
A proposta foi aceita em consenso desde que seja respeitada a forma bipartite
(governamental e nao governamental) O vice-presidente, Elmo Rowe Júnior
apresentou a necessidade da convocação da extraordinária com a participação
consensual de dois terços dos conselheiros, fato que Jair Pereira Gomes manifestou
a existência deste quorum na reunião do mês. mas que ampfiaria com a captação de
assinaturas dos demais conselheiros ausentes se o consenso de convocação da
reunião extraordinária fosse aprovada. A manifestação dos presentes foi a favor e
ainda, o vice-presidente pediu à comissão que incluísse na proposta de mudança do
regimento, formas do processo eleitoral da mesa diretiva, considerando a omissão
do mesmo. A proposição foi aceita e encaminhada. Por consenso entre os
presentes, ficou marcada que a reunião extraordinária do Conselho Municipal do
Melo Ambiente de Cascavel será no dia 26 de julho de 2012, no horário tradicional,
respeitando a convocação com quinze dias de antecedência Em seguida, o
presidente. Jair Pereira Gomes apresentou a pautaa seguir 3) RAA - Relatório de
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Rua Castro Alves. 2558 - 1o Andar -Cascavel /PR - (45) 3224 3245
E-mail: ajrgjp?©rasçavgjjjfjgs . ?:r

Avaliação Ambiental do Programa de Desenvolvimento Integrado do Município
de Cascavel, financiado pelo BID - Secretaria do Meio Ambiento. O diretor da
Secretaria dePlanejamento. Adir Tomes assumiu a palavra em nome do Município
de Cascavel apresentando asequipes técnicas presentes representando a pasta da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente, da Secretaria Municipal do Planejamento e
ainda da Companhia de Transporte e Trafego • Cettrans. Adir relatou lodo o
processo da conquista de recursos junto ao BID. os trabalhos realizados ao longo de
dois anos, os debates públicos e explicou que todas as ações envolvem etapas a
curto, médio e longo prazo Durante sua exposição entregou ao Conselho do Meio
Ambiente, material, mapas e relatórios específicos a questão do meio ambiente, a
exemplo do RAA - Relatório dei Avaliação Ambiental. Houve exposição por cada
equipe técnica das respectivas secretarias, das ações previstas e intervenções
previstas na cidade, entre elas. das diretrizes e dos compromissos que são
assumidos pelo Município junto ao BID quanto a questão ambientai a exemplo dos
instrumentos de garantia da sustentabilidade ambiental, das políticas de salvaguarda
ambiental (OP 703), baseado nos termos de referência do Bid. entre outros.
Concluída toda a apresentação, abriu-se espaço para questionamentos, debates e
avaliação. Como resumo, foi considerado queo plano municipal contempla inúmeras
intervenções a favor do meio ambiente favorecendo vários bairros e regiões,
recuperando áreas hoje problemáticas com plantio de árvores e a recuperação de
áreas degradadas, o que é altamente positivo para a cidade. Os prejuízos
ambientais localizados e apontados se resumiram na retirada que uma quantidade
de árvores - espécie legustres •não expressiva na Avenida Brasil, visando dar lugar
às estações tubos, sendo elogiados os técnicos do Município, por estes cuidados
durante a fase de planejamento. O número de parques ambientais a serem
implantados em bairros, foi considerado positivo e sugestões foram apresentadas, a
exemplo da exlensão do Lago Municipal e o Parque Ambienta! Cidade Verde que já
tem ações por iniciativas da sociedade através de ONGs. Osdocumentos entregues
pelo Município ao Conselho do Meio Ambiente estarão disponíveis a todos os
conselheiros e entidades, informou o presidente, Jair Pereira Gomes que agradeceu
aos técnicos das mais diversas secretarias pela disponibilidade e apresentação. Em
seguida foi aberto espaço para sugestões de pautas e após. às vinte horas e trinta e
cinco minutos, foi encenada a presente reunião lavrada por "*'•" o—-»- *—•:-=
Pereira Júnior secretario estagiário do Comam, assinada ibeí
livro - lista de presença

mim. Renato Agostini
twesentes, conforme
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